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de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017 em seu art. 6º, 
inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante 
a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de setembro  de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 30.252/2018

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 30.253 de 27 de setembro de 2018

Altera o Decreto nº 24.735 de 17 de janeiro de 2014, 
que regulamenta a Lei nº 6.842/2005, que dispõe 
sobre a consignação em folha de pagamento dos 
servidores do Município de Salvador, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições, com fundamento no inciso III, do art. 52, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Art. 12 do Decreto nº 24.735, de 17 de janeiro de 2014, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 O refinanciamento dos empréstimos consignados em vigor poderá 

ser efetuado a qualquer momento, desde que acordado entre o servidor e a 

consignatária.

§ 1º As consignações relativas a amortizações de empréstimos e parcelas de 

juros a eles relativos serão processadas de acordo com o prazo do contrato de 

empréstimo firmado entre a instituição financeira e o servidor, não podendo 

exceder a 96 (noventa e seis) parcelas a sua duração. (Redação dada pelo 

Decreto nº 29.648/2018).

§ 2º O montante decorrente de empréstimos mercantis será liberado pela 

consignatária exclusivamente ao interessado, através de crédito na conta 

corrente cadastrada no sistema oficial de gestão de folha de pagamentos da 

Prefeitura Municipal do Salvador, na qual o servidor (ativo ou inativo) recebe os 

seus proventos ou benefícios.

§ 3º Na hipótese de liquidação antecipada do empréstimo, a consignatária 

deverá recompor a margem consignável do servidor em até 24 (vinte e quatro) 

horas após o término dos prazos de compensação bancária fixados pelo Banco 

Central do Brasil, devendo, para tanto, registrar a liquidação do contrato no 

Sistema Informatizado de Consignações da Prefeitura Municipal do Salvador.

§ 4º A portabilidade de empréstimos consignados será facultada ao servidor 

interessado na forma e de acordo com as normas fixadas pelo Banco Central 

do Brasil.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de setembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 27 de setembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Nomear, em cumprimento às decisões dos Processos Judiciais abaixo indicados, nos 
termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 01/91, com redação alterada pela Lei Complementar 
nº 34/2003, os candidatos abaixo relacionados, nos cargos indicados, da estrutura da Secretaria 
Municipal da Saúde - SMS.

Os candidatos deverão comparecer, no prazo legal, a SEMGE, situada à Av. Vale dos Barris, 
nº 125 para tomar posse, das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da publicação desta Nomeação, munido da mesma documentação original entregue 
no ato da convocação, porém, os documentos que possuem validade deverão ser entregues originais 
e cópias atualizadas. O candidato que já for ocupante de cargo público, caso de acumulação legal de 
cargos, deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de 
Pessoal do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo 
candidato para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

Este Decreto de Nomeação atende ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia - Grupo de Atuação Especial de Defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa - GEPAM, a Prefeitura Municipal do Salvador - 
PMS e os advogados dos candidatos abaixo relacionados.

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA / - / 40H

NOME DOCUMENTO CLAS PROCESSO JUDICIAL

AMANDA CERQUEIRA DOS SANTOS 1115665413 84 0003150-18.2016.8.05.0000

CARGO: TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - TÉCNICO EM SAUDE AMBIENTAL - SMS / - / 
30H

NOME DOCUMENTO CLAS PROCESSO JUDICIAL

SANDRA DIAS DE DEUS 0839373821 5 0025476-06.2015.8.05.0000

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeada, desde 04/07/2018, KATARINA ALVES LOBO SOUSA, para exercer o 
cargo em comissão de Gerente Tipo I, Grau 52, do Centro de Atenção Psicossocial II, Tipo C2, Franco 
Baságlia, do Distrito Sanitário Itapuã, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a pedido, do 
mesmo cargo, ILÍADA MALAQUIAS DE ALMEIDA  ALVES.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do processo 17402/2017 - SMS e com fundamento no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 
R E S O L V E :

Considerar exonerado, a pedido, desde 01/12/2017, o servidor FRANCISCO BORGES 
RODRIGUES NETO, matrícula 988672, do Cargo de Profissional de Atendimento Integrado, na área de 
qualificação de Farmacêutico, código 28004, lotado na Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do processo 19430/2017 - SMS e com fundamento no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 
R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 29/12/2017, a servidora MARIA CLÁUDIA LUZ DA 
SILVA MATOS, matrícula 989018, do Cargo de Profissional de Atendimento Integrado, na área de 
qualificação de Médico Infectologista, código 02827, lotada na Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do processo 14118/2017 - SMS e com fundamento no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 
R E S O L V E :

Considerar exonerado, a pedido, desde 04/10/2017, o servidor EBENEZER FARIA ALVES, 
matrícula 976599, do Cargo de Profissional de Atendimento Integrado, na área de qualificação de 
Odontólogo, código 28010, lotado na Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do processo 17080/2017 - SMS e com fundamento no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 
R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 01/12/2017, a servidora DAYANE ANDRADE 
SOUZA SERRA, matrícula 989383, do Cargo de Técnico em Serviço de Saúde, na área de qualificação 
de Técnico em Enfermagem, código 23001, lotada na Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do processo 5696/2016 - SMED e com fundamento no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 
R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 30/08/2016, a servidora LUCICLEIDE SANTOS 
SANTIAGO, matrícula 879683, do Cargo de Professor Municipal I, código 49020, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de setembro de 2018.


